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Súmula – Dispõe sobre a criação da 
Obrigatoriedade de exames de acuidade 
visual e auditiva no Município de Andirá. 

 
 
 

A Câmara Municipal de Andirá, Estado do Paraná, aprovou e 
eu, Presidente, nos termos dos §§ 5.º e 7.º do artigo 45 da Lei Orgânica do 
Município, promulgo a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º  Fica instituída a obrigatoriedade da realização dos exames de 
acuidade visual, auditiva, da fala e da linguagem, nos alunos que frequentam 
escolas da Rede Publica de Ensino Fundamental – série inicial. 

 
Parágrafo único. A Instituição do programa tem como objetivo 

constatar o mais rápido possível algum desvio dos sentidos da fala, visão e 
audição, evitando que os alunos demorem anos para constatar algum problema 
que pode ser combatido o mais cedo possível, evitando assim dificuldades na 
aprendizagem.  

 
Art. 2º. Caberá ao Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de 

Saúde, designar um profissional vinculado a esta Secretaria, para mediante visita 
nas escolas, realizar os referidos exames.  
 
 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala das Sessões da Câmara Municipal “Dr. Álvaro de 
Andrade Margotto”, Andirá, em 23 de Novembro de 2015. 
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